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Dispae sobre a remuneração do Prefei 

to e do Vice-Prefeito para a legisla 

tura de 1993 a 1996. 

0 Presidente da Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
P rang., faz saber que os Vereadores aprovaram e eu protulgo o se-
guinte Decreto Legislativo. 

Art. 19 - Os subsídios mensais do Prefito Municipal para 
o quadrianio 93196 fica, fixado em C5) vezes o valor corresponden-
te ao Símbolo CC-1 do Quadro de Servidor Municipal. 

Paragrafo nico - A verba de representação do Prefeito ' 
correspondera a 2/3 Cdois terços) dos subsídios fixados no caput ' 
deste artigo. 

Art: 29 - A verba, de representação do Vice-Prefeito sera 
igual a 50% Ccinquenta por cento) da verba de representação atribu 
ida ao Prefeito. 

Art. 39 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na da-
ta de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 19 de janeiro 
de 1993. 

Sala das SessEies da Camara Municipal, aos 03 dias do mas 
de dezembro de 1992. 
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19 Vice-Presidente 

s Cancio de Oliveira 
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Lei de Cria0 do Município N.°7502 de14/10/1981
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Justiça P r 

AdAill 

IF- - 
Como Presidente 

dagão designo relator do Projeto de V0PEIVX DECRETO LEGIS 
o Vereador FRANCISCO GOMES DE ALENCAR. 

PARE 

FAVORAVEL 

gão 

a Comissão de Justiça e Re-
ATIVO NQ003/92,MESA EXECU-

TIVE.. 

esidente da Coalissilo 

2L Comissão de Finanças e Orgamentolanalizando 

o Projeto de Decreto Legislativo n2003/92,de Autoria da MESA EXECUTIVA 

o qual Fixa os subsIdios e verba de representagao do Prefeito Munici-' 

pal e verba de representação do Vice-Prefeito para o quadriênio 93/96, 
conclui que a proposição tem merit° j legal e constitucionall cabendo , 

ainda a decisgo Final ao Soberano Plen&rio deste dolendo Legislativo. 

Sala das Comiss'Oes Permanente iit Camara Muni-
cipaltaos 04 dias do mês de Dezembro do ano de 1.992./ 

1 

A IC) DE OLIVEIRA 

= P SIDENTE = 

JOSÉ Z NO FACHIN 

= OM IM• 0= 

0 1 
4 11,1*

FRANCISCO e» 'S DO ALENCAR 

= RE TOR = 

FLS. 12 



CÂMARA MUNICIPAL SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

fl

P3/92 _ 

Comissão de Finanças e O&r nto 

Como Presidente da Comis 

designo relator do Projeto de km:ix:Non DECRETO LEGISLATI 
o Vereador MARIA LICIA VIANA. air

PARECER 

FIALY/9/1.1/y/z/Li 

o de Finanças e Orçamento 
0 N52003/92,Mesa Executive 

Presidente da Comissão 

I Comissão de Finanças e Orçamentolanalizando 

o Projeto de Decreto Legislativo n2003/92,de Autoria da MESA EXECUTIVA 

o qual Fixa os subsidios e verba de representagão do Prefeito Munici-t 

pal e verba de representação do Vice-Prefeito para o quadriênio 93796, 

esta Comissão,nada tem a opor contra a referida Proposigão,cabendo amn 

da a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissães Permanente da C5mara Muni-

cipalyaos 04 dias do mês de Dezembro do ano de 1.992. 
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